
[image: ]

Niterói, 05 de maio de 2026.


MENSAGEM EXECUTIVA Nº    13/2026.

	Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa o projeto de lei em anexo que institui o “Programa CNH Social”.
O “Programa CNH Social” tem a finalidade de proporcionar aos cidadãos em comprovada situação de vulnerabilidade socioeconômica, o custeio total do primeiro processo de habilitação na categoria "A" ou "B", como instrumento de promoção da inclusão social, formação de condutores qualificados e ampliação de oportunidades de trabalho para pessoas de baixa renda, especialmente em setores como transporte, logística, entregas, segurança e serviços, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997).
O Programa abrange despesas como exames de aptidão física, oftalmológicos, mental e psicológico exigidos pela legislação de trânsito; cursos teórico-técnicos e práticos de direção veicular ministrados por Centros de Formação de Condutores - CFCs credenciados; taxas, emolumentos e demais custos administrativos cobrados pelo órgão executivo estadual de trânsito; e emissão da Carteira Nacional de Habilitação.
O Programa será implementado e gerido pela Niterói Trânsito S.A. – NITTRANS, na qualidade de Entidade Executiva de Trânsito do Município de Niterói, podendo ser executado diretamente no que couber e/ou mediante cooperação técnica e administrativa com Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária – SMASES, com a Secretaria Municipal da Mulher – SMMU e com o Escritório de Políticas Transversais de Direitos e Cuidados (EPTC).
As despesas decorrentes da aplicação do “Programa CNH Social” correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e vigentes, mormente da receita de multas de trânsito, nos termos do art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e da Lei Federal nº 15.153/2025.
Os custos envolvidos no processo de habilitação, compreendendo exames médicos , psicológicos e toxicológicos, aulas teóricas e práticas, taxas e demais encargos administrativos, tornam esse direito inacessível a grande parte da população economicamente vulnerável. Registre-se, ainda, que os valores de referência considerados para a estruturação da presente iniciativa foram levantados com base em orçamentos posteriores à alteração normativa promovida pela Resolução CONTRAN nº 1.020/2025, já sob os reflexos do novo regramento aplicável ao processo de obtenção da CNH.
A adoção de tais medidas não apenas é legal e legítima, mas também indispensável para promover a inclusão social e a ampliação de oportunidades de trabalho para pessoas de baixa renda. Garantir esse direito é uma forma de reduzir as desigualdades sociais, contribuir para geração de emprego e reduzir a informalidade.
Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação deste Projeto de Lei.




Rodrigo Neves
Prefeito
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Institui o “Programa CNH SOCIAL” no âmbito do Município de Niterói, e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Niterói, o “Programa CNH Social”, destinado às pessoas de baixa renda, com a finalidade de possibilitar o acesso gratuito à primeira habilitação de condutores nas categorias A ou B.
§ 1º Considera-se baixa renda para os fins desta Lei, as pessoas inscritas no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal.
§ 2º O “Programa CNH Social” não abrange adição de categoria, mudança de categoria ou renovação da habilitação.
Art. 2º Para participar do processo seletivo, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos:
I – Ter idade mínima de 18 anos;
II – Preencher os requisitos previstos no art. 140 da Lei Federal nº 9.503/1997;
III – Residir em Niterói há pelo menos 2 (dois) anos;
IV – Possuir número de CPF válido;
V – Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) com NIS e CPF regularmente cadastrados;
VI – Ter renda familiar bruta de até 2 (dois) salários mínimos;
VII – Não possuir processo RENACH (Registro Nacional de Carteiras de Habilitação) ativo; 
VIII – Não ter iniciado processo de habilitação nos últimos 12 (doze) meses. 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar os requisitos previstos neste artigo, no que couber, para fins de operacionalização do programa, observados os limites e critérios estabelecidos nesta Lei.
Art. 3º A concessão dos benefícios a que se refere esta Lei não exime o beneficiário da realização de todos os exames necessários e indispensáveis para a habilitação na categoria pretendida, devendo ser observadas as disposições da Lei Federal nº 9.503/1997, e sua regulamentação.
Parágrafo único. O candidato reprovado nos exames teórico ou prático poderá refazê-los uma única vez, sem custos adicionais.
Art. 4º O disposto nesta Lei não se aplica às pessoas que tenham cometido crimes na condução de veículo automotor com sentença penal condenatória transitada em julgado ou às que tiveram a Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou a Permissão para Dirigir cassadas ou a suspensão do direito de dirigir.
Art. 5º A realização do “Programa CNH Social” será de responsabilidade da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS.
Parágrafo único. Para consecução do “Programa CNH Social”, a NITTRANS contará com o apoio dos órgãos abaixo, cujas atribuições serão delimitadas por Decreto:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária – SMASES;
II – Secretaria Municipal da Mulher – SMMU;
III – Escritório de Políticas Transversais de Direitos e Cuidados (EPTC).

Art. 6º A Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS realizará o Edital de Chamamento Público para o credenciamento de Centros de Formação de Condutores (CFCs) e, se necessário, clínicas médicas e psicológicas, observando critérios técnicos, jurídicos e de infraestrutura.
Art. 7º Compete à Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS elaborar, publicar e divulgar os Editais de Inscrição e de Credenciamento – Chamamento Público e outras normas necessárias à execução do “Programa CNH Social”.
Art. 8º O custeio do “Programa CNH Social” será realizado com a receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito, conforme autorizado pela Lei Federal nº 15.153/2025 e pelo art. 320 da Lei Federal nº 9.503/1997.
Parágrafo único. O quantitativo de benefícios, observado o limite de vagas a serem disponibilizadas anualmente, será definido em edital, conforme a disponibilidade orçamentária e o planejamento administrativo da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS.
Art. 9º Para a execução do “Programa CNH Social” poderão ser firmados contratos, convênios, acordos de cooperação ou outros instrumentos congêneres, com entes e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como pessoas jurídicas de direito privado, na forma da legislação pertinente.
Art. 10. Fica instituído, no âmbito da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, como ação integrante do Programa CNH Social e vinculado ao Programa Niterói por ELAS, o Projeto Mulheres no Trânsito, destinado a promover o acesso gratuito à primeira habilitação de condutoras nas categorias A ou B, com vistas à ampliação da equidade de gênero e ao fortalecimento das políticas públicas voltadas às mulheres.
§ 1º Terão prioridade na seleção as mulheres atendidas pelo Projeto Mulheres no Trânsito, da NITTRANS, e/ou por programas da Secretaria Municipal da Mulher, independentemente de estarem ou não em situação de violência doméstica e familiar.
§ 2º Poderá ser estabelecida reserva de até 20% (vinte por cento) das vagas ofertadas no âmbito do Programa CNH Social para as mulheres de que trata o § 1º deste artigo, cabendo ao edital definir o quantitativo aplicável em cada seleção.
Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposições em contrário.
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